
B ". P 
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
t E 1 Nº 97/92, DE 16 DE JUNHO DE 1992,º 

— 

Autoriza abertura de Crédito Suplementar, / 

por anulação para reforço de dotaçõãos consi 
gnsdas no Orçamento Reajustado em vigor, & 

" dá outras provídências, 

* 
= 

D Prefeito Municipal de Cantagalo, Cstado do Fio de Jenseiro, 

faço saber que a Câmara Municipal de Cantagalo, aprovou e eu 

sanciono a seguínte | E 1; 

MMT, 19 » Fica o Poder Executivo Municipal autoriízado a .'LQUII por 

ttansferência de um recurso pare outro, do Orçamento reajus 

tado, até o limité de 25 % (vinte e cinco por cento), para 

Suprir as dotações Orçamentárias fixades para pagaemento de 
pessosl dos Poderes Executivo e Legislativo, quando necessá . 

gpiss tais lndutubulç'ô'o,.. 

MPT, 7º » Os recursos para atendimento da presente Lei, fícam à conta 

do artigo 43, $ 1º9, iíinciso 111, da Lei 4 320/64, de 17  de 

março de 1,“. 

MMT, 39 - Esta Lei entrará em vígor na data de sua publicação, revos/ 

gedas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PEFEITO, EM 16 DE JUNHO DE 1992, 

ul PS 
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